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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SMA Nº 06/2023 
 

O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto 
Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações de 
estagiários, através do Processo Seletivo Simplificado, RESOLVE, convocar a pessoa 
abaixo relacionada, para preenchimento de vaga, à comparecer Junto a Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste, a fim de assumir a vaga para a qual se inscreveu, conforme Edital de PSS 
03/2023.  
 
Nome do Candidato: Vaga – carga horária: 
Izabeli Eduarda Farias da Silva Nível Médio 15h: Ensino médio  
João Victor Beltrami Pinheiro Nível Médio 15h: Ensino médio 
Wesley dos Santos Nível Médio 30h: Ensino Médio 

 
Os candidatos ora convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência da vaga, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente 
convocação. 
 
Relação dos documentos que deveram ser apresentados pelo convocado: 
 
 I - Documentos pessoais (R.G. e C.P.F);  
 II- Comprovante de residência atualizado;   
 III - Declaração de Matrícula original atualizada.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três. (18/07/2023). 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 
 

Dafne Angélica Pavan e Silva Passos 
Chefe da Divisão de Arquivos Administrativos  

Responsável Interina pela Secretaria Municipal de Administração – Portaria n°099/2023 
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“Ata da 2° (segunda) Reunião ordinária do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT” 

aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte três), as 08:30 (oito horas e 

trinta minutos) da manhã, nas dependências da Casa da Cultura, órgão pertencente à 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, reuniram-se alguns dos presentes 

membros do Conselho Municipal de Cultura - COMCULT, nomeados através da Portaria 

n° 169 (cento e sessenta e nove) do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), regulamentada 

pela Lei Municipal n° 2461 (dois mil, quatrocentos e sessenta e um) do ano de 2022, 

para realização da 2° (segunda) Reunião Ordinária  do COMCULT.  

Abrindo as falas o conselheiro senhor Osvaldo Fiorato Junior explanou sobre os temas 

a serem discutidos na reunião, relatando a importância da Lei Paulo Gustavo (LPG) para 

o município de Jardim Alegre. Em seguida, a conselheira Ana Paula Mariano dos Santos 

fez um apanhado geral a respeito da lei Paulo Gustavo, por meio de slides apresentou a 

cartilha de informações da LPG, pelo qual foi explicado as possibilidades que o município 

tem de trabalhar com a lei, e também discorreu a respeito da transparência e prestação 

de contas. Foi discutida e esclarecida a questão de acessibilidade e de minorias que 

podem ser contempladas com recursos da LPG, sendo 20% destinado para cotas raciais 

e 10% para cotas de pessoas indígenas e quilombolas. A conselheira Maristella 

questionou a respeito do direcionamento e elaboração de projetos por meio da 

população, propondo que os artistas locais possam ter prioridade em ser contemplados, 

assim os valorizando. Em seguida, foi discutido, pelos conselheiros, a possibilidade de 

aplicação dos recursos em festas tradicionais, tais como Folia de Reis, Festas Juninas, 

entre outros eventos. Debateu-se entre os membros do conselho, a possibilidade de 

equipar espaços culturais do município para exibição de produções audiovisuais, 

pensando-se inicialmente na Casa da cultura, porém, coexiste a possibilidade de outras 

localidades. Os membros do conselho discutiram sobre a data para a oitiva com os 

artistas cadastrados como agentes culturais no município, sendo definida previamente, 

e sujeita a alteração, a data de vinte e seis de junho de dois mil e vinte e três, as dezenove 

horas nas dependências da Casa da Cultura de Jardim Alegre. Por último, foi proposto 

aos membros do conselho que encaminhem perguntas para o Ministério da Cultura 

(MinC) para sanar quaisquer dúvidas com relação a LPG, e que consultem previamente 

o FAQ do site do ministério. Dado por encerrado este relato, a presente ATA será 

assinada por mim, Guilherme Gonçalves Lopes, e pelos demais presentes.” 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE                 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

REF.: Pregão Eletrônico 060/2023 

 

    I – Recebi hoje. 

 

II – Baseado no parecer Jurídico, INDEFIRO a impugnação 
apresentada por LEONARDO A C DE ALBUQUERQUE E SILVA, 
alegando:  
 

Ser ilegítima a necessidade de apresentação de atestado de 
capacidade técnica demonstrando experiencia similar em 
Hospital HPP ou de maior complexidade, solicitando que o 
atestado fosse apenas para comprovar a gerência de mão de 
obra médica, sem constar a localidade.  

 

 

  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações, mantendo 

a data de abertura e continuidade ao processo licitatório.  

                 

    IV – Publique-se. 

 

Jardim Alegre, 18 de julho de 2023.  

 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                     ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2023 
 
 
                         O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jardim Alegre/Pr., RESOLVE, 
 
 

I- CONVOCAR, o Servidor Ronaldo Aparecido Lopes Paixão, 
matrícula funcional nº 32387, portador da cédula de identidade nº 
6.467.951-1 SESP/PR, nomeado no cargo de Agente de Apoio 
Operacional, na função de Serviços Gerais, Nível F002, da Carreira de 
Nível Fundamental, do Poder Executivo Municipal, à APRESENTAR-
SE para exercícios de suas funções normais de trabalho, até o dia 
19/07/2023. 
 

II- Salientamos que o abandono de cargo, que é a intencional ausência 
do serviço, por mais de 30 dias consecutivos, e a inassiduidade 
habitual, que é a falta ao serviço, sem causa justificada, por 
45(quarenta e cinco) dias, interpoladamente, em um período de 12 
meses, estará sujeita à punição disciplinar com a exoneração do cargo 
quando ultrapassar o limite de faltas injustificadas, constante do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jardim Alegre, Estado 
do Paraná, levado á efeito pela Lei Municipal nº 2.195.2020. 

 
                                    Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, DRH, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e três (18/07/2023) 

 
 

JOSE ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 

 
 

BELINO SILVA ROCHA  
DIRETOR DE RH 
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LEI Nº 2543/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
213.453,84 (Duzentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 
 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  
12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente  
3.3.90.30.00.00 – 951 Material de Consumo 165.403,84 
3.3.90.39.00.00 – 951 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 18.640,00 
4.4.90.52.00.00 – 951  Equipamentos e Material Permanente 29.500,00 
 TOTAL 213.453,84 
 TOTAL GERAL: 213.453,84 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.7.1.7.99.0.1.01.00.00.00.00 
– 951 

Convênio FUNASA 931100/2022 - Educação 
em Saúde para o Saneamento Ambiental – 
Principal 

213.453,84 

TOTAL: 213.453,84 
 
 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil 
e vinte e três (18/07/2023). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/07/2023 às 21:12:06

                             7 / 21



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
 
LEI Nº 2544/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
66.600,00 (Sessenta e Seis Mil e Seiscentos Reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 

11.001.08.244.0010.2063 Manutenção do Programa de Proteção Social 
Especial - Piso Fixo de Media Complexidade 
II 

 

3.3.90.30.00.00 – 941 Material de Consumo 33.300,00 
3.3.90.39.00.00 – 941 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica 33.300,00 
 TOTAL 66.600,00 
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Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
  I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - Tendencia 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00- 941
  

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS - Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 

1.600,00 

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00- 941
  

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FNAS – PRINCIPAL - Bloco de Financiamento 
da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 

65.000,00 

TOTAL 66.600,00 
 
 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezoito dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e três (18/07/2023) 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 2545/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
 
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
665.800,00 (Seiscentos e sessenta e cinco mil e oitocentos reais), mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
03.002.04.122.0014.2050 Manutenção do Auxílio Alimentação  
3.3.90.46.00.00 – 1000 Auxílio-alimentação 365.800,00 
3.3.90.46.00.00 – 3000 Auxílio-alimentação 300.000,00 
 TOTAL: 665.800,00 
 TOTAL GERAL: 665.800,00 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
03.002.04.122.0014.2050 Manutenção do Auxílio Alimentação  
37 – 3.3.90.32.00.00 – 1000 Bem, Material ou Serviço para Distribuição 

Gratuita 
365.800,00 

778 – 3.3.90.32.00.00 – 3000 Bem, Material ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

300.000,00 

 TOTAL: 665.800,00 
 TOTAL GERAL: 665.800,00 

 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil 
e vinte e três (18/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
LEI Nº 2546/2023 
 

 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
08.002.15.452.0025.2026 Manutenção de Iluminação Pública  
4.4.90.52.00.00 – 3507 Equipamentos e Material Permanente 230.000,00 
 TOTAL: 230.000,00 
 TOTAL GERAL: 230.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 1 230.000,00 

TOTAL 230.000,00 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil 
e vinte e três (18/07/2023). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
LEI Nº 2547/2023 
 

 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
400.000,00 (Quatrocentos mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
08.002.15.452.0025.2026 Manutenção de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 – 3507 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 400.000,00 
 TOTAL: 400.000,00 
 TOTAL GERAL: 400.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 1 400.000,00 

TOTAL 400.000,00 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil 
e vinte e três (18/07/2023). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 

 

DECRETO Nº 03/2023 

 
Decreta progressão funcional por antiguidade de 

servidor público efetivo da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre e dá outras providências. 
                                   

       

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 01 (um) nível na Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Médio (GM) do Plano de Carreira dos 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre ao servidor Fábio Luiz 

Spadrizani, ocupante do cargo de Auxiliar de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, estado do Paraná, em razão do exercício efetivo do cargo público 

pelo período de 02 (dois) anos, compreendido desde o dia 18/07/2021 até o dia 

17/07/2023, nos termos do art. 17, inciso I, cumulado com o art. 17, §1º, ambos da 

Lei Municipal nº 315/2013, passando a ocupar o nível 53 (cinquenta e três) da 

Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Médio (GM) do Plano de 

Carreira dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei 

Municipal nº 315/2013). 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de julho do ano de dois mil e três (18/07/2023). 

 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
 

 

PODER LEGISLATIVO
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 

 

DECRETO Nº 04/2023 

 
Decreta progressão funcional por antiguidade de 

servidor público efetivo da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre e dá outras providências. 
                                   

       

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 01 (um) nível na Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de Carreira 

dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre ao servidor Osmar 

Pires Junior, ocupante do Cargo de Oficial Administrativo da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, estado do Paraná, em razão do exercício efetivo do cargo público 

pelo período de 02 (dois) anos, compreendido desde o dia 18/07/2021 até o dia 

17/07/2023, nos termos do art. 17, inciso I, cumulado com o art. 17, §1º, ambos da 

Lei Municipal nº 315/2013, passando a ocupar o nível 30 (trinta) da Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de Carreira 

dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei Municipal nº 

315/2013). 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de julho do ano de dois mil e três (18/07/2023). 

 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
 

 

17

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/07/2023 às 21:12:06

                            17 / 21



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 

 

DECRETO Nº 05/2023 

 
Decreta progressão funcional por antiguidade de 

servidor público efetivo da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre e dá outras providências. 
                                   

       

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 01 (um) nível na Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de Carreira 

dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre à servidora Maria 

Patrícia Souto Bernardinelli, ocupante do cargo de Contadora da Câmara Municipal 

de Jardim Alegre, estado do Paraná, em razão do exercício efetivo do cargo público 

pelo período de 02 (dois) anos, compreendido desde o dia 18/07/2021 até o dia 

17/07/2023, nos termos do art. 17, inciso I, cumulado com o art. 17, §1º, ambos da 

Lei Municipal nº 315/2013, passando a ocupar o nível 20 (vinte) da Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de Carreira 

dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei Municipal nº 

315/2013). 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de julho do ano de dois mil e três (18/07/2023). 

 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 

 

DECRETO Nº 06/2023 

 
Decreta progressão funcional por antiguidade de 

servidor público efetivo da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre e dá outras providências. 
                                   

       

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 01 (um) nível na Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de Carreira 

dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre ao servidor Willian 

Alves de Souza, ocupante do cargo de Advogado da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, estado do Paraná, em razão do exercício efetivo do cargo público pelo 

período de 02 (dois) anos, compreendido desde o dia 18/07/2021 até o dia 

17/07/2023, nos termos do art. 17, inciso I, cumulado com o art. 17, §1º, ambos da 

Lei Municipal nº 315/2013, passando a ocupar o nível 52 (cinquenta e dois) da 

Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de 

Carreira dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei 

Municipal nº 315/2013). 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de julho do ano de dois mil e três (18/07/2023). 

 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 

 

DECRETO Nº 07/2023 

 
Decreta progressão funcional por antiguidade de 

servidor público efetivo da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre e dá outras providências. 
                                   

       

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 01 (um) nível na Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Básico (GB) do Plano de Carreira dos 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre à servidora Viviane Maria 

Miranda, ocupante do cargo de Servente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, 

estado do Paraná, em razão do exercício efetivo do cargo público pelo período de 02 

(dois) anos, compreendido desde o dia 18/07/2021 até o dia 17/07/2023, nos termos 

do art. 17, inciso I, cumulado com o art. 17, §1º, ambos da Lei Municipal nº 

315/2013, passando a ocupar o nível 25 (vinte e cinco) da Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Básico (GB) do Plano de Carreira dos 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei Municipal nº 

315/2013). 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de julho do ano de dois mil e três (18/07/2023). 

 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1989                                           Jardim Alegre, Terça-Feira, 18 de Julho de 2023 

 

 

DECRETO Nº 08/2023 

 
Decreta progressão funcional por antiguidade de 

servidor público efetivo da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre e dá outras providências. 
                                   

       

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 01 (um) nível na Tabela de 

Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Básico (GB) do Plano de Carreira dos 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre ao servidor João 

Aparecido Battisteti, ocupante do cargo de Motorista da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, estado do Paraná, em razão do exercício efetivo do cargo público pelo 

período de 02 (dois) anos, compreendido desde o dia 18/07/2021 até o dia 

17/07/2023, nos termos do art. 17, inciso I, cumulado com o art. 17, §1º, ambos da 

Lei Municipal nº 315/2013, passando a ocupar o nível 49 (quarenta e nove) da 

Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Básico (GB) do Plano de 

Carreira dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei 

Municipal nº 315/2013). 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de julho do ano de dois mil e três (18/07/2023). 

 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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